
ANEXO II
Observações Importantes

1. SOBRE AS ENTREGAS DOS PRODUTOS

Os produtos deverão ser entregues em uma via digitalizada, aprovada pela supervisão e em formato

aberto.

O consultor deve garantir que os serviços executados sejam realizados com qualidade, atendendo a

todas as especificações no prazo estabelecido neste termo de referência, cumprindo com as

orientações realizadas pelo supervisor da consultoria e submetendo, para apreciação e aprovação, as

modificações necessárias para realização dos produtos.

O consultor é responsável pelos insumos necessários ao desenvolvimento do projeto (softwares,

computadores, impressões e material de escritório).

O pagamento estará condicionado às entregas, com a qualidade esperada, do produto descrito neste

documento. A entrega dos produtos poderá ser antecipada, dentro do cronograma previsto neste

documento, desde que atendam aos requisitos de qualidade e que seja obedecida a precedência

entre produtos estabelecida no planejamento do projeto.

Quando solicitado a qualquer tempo, os (as) candidatos(as) deverão comprovar a formação

acadêmica e experiências profissionais descritas em seus currículos, mediante apresentação de

portfólio, diplomas, certificação, publicações e experiência profissional comprovada.

No caso de experiência profissional, serão aceitas declaração do empregador ou contratos assinados

com a descrição da atividade e sua duração ou, no caso de ocupação prévia de cargo em comissão, a

cópia de publicação da portaria de nomeação em diários oficiais (municipais, estaduais ou da União).

No caso de formação acadêmica, a comprovação será feita pela cópia do diploma ou certificado de

conclusão.

No caso de conhecimentos, serão aceitos o currículo com descrição de atividades por experiência

profissional, certificados de conclusão de cursos de capacitação, portfólio e/ou documentos

equivalentes.

2. LOCALIDADE DE TRABALHO

As atividades serão realizadas remotamente, de forma que não existe exigência com relação ao local

de realização dos trabalhos.

3. MOTIVOS PARA DESCLASSIFICAÇÃO

1. Não cumprimento dos requisitos obrigatórios;



2. Falta de informação sobre as atividades desempenhadas para checagem dos cumprimentos dos

requisitos obrigatórios;

3. Vínculo com serviço público ou com contrato de consultoria vigente com organismo internacional,

ou ainda em cumprimento de interstício;

4. Data do envio fora do prazo estabelecido.

4. REGIME JURÍDICO

A execução dos trabalhos previstos neste TR – Termo de Referência - não implica qualquer relação de

emprego ou vínculo trabalhista, sendo, portanto, regido sem subordinação jurídica conforme prevê o

§ 9º do art. 4º do Decreto nº 5.151/2004.

5. CONFLITO DE INTERESSES

Conforme a Lei nº 12.813/2013, que dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou

emprego do Poder Público Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou

emprego, configura conflito de interesses após o exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder

Executivo federal (alínea c, inciso II do artigo 6º):

(...)

II – no período de 6(seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição,

demissão ou aposentadoria, salvo quando expressamente autorizado, conforme o caso, pela

Comissão de Ética Pública ou pela Controladoria-Geral da União:

(...)

c) celebrar com órgãos ou entidades do Poder Executivo federal contratos de serviço,

consultoria assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao

órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego;

A contratação de servidor ou empregado público não mencionado nos incisos I a IV do art. 2º da Lei

nº 12.813/2013 deverá dar-se nos termos da Portaria Interministerial nº 333/2013 e da Resolução do

Conselho Diretor da ENAP nº 3 de 27 de fevereiro de 2018.

Ainda, nos termos da Lei nº 12.813/13, o candidato deve informar no currículo a informação sobre

parentesco com servidor ou ex-servidor da ENAP. Caso haja parentesco, previamente à contratação,

deverá haver consulta à Comissão de Ética sobre possível risco de conflito de interesse.

6. RESTRIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS, PROFESSORES FEDERAIS E

BOLSISTAS



Segundo o Decreto 5.151/2004, não pode ser contratado servidor ativo, ainda que licenciado, da

administração pública federal, do Distrito Federal, dos estados e municípios, direta ou indireta, bem

como de empregado de suas subsidiárias e controladas. O candidato também não deve pertencer ao

quadro funcional das instituições de ensino superior qualificadas para atuar enquanto agências

implementadoras.

De acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO vigente, é permitida a contratação de

servidores públicos que se encontrem em licença sem remuneração para tratar de interesse particular.

Ainda segundo a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, é permitida a contratação de professor de

Universidades, inclusive os de dedicação exclusiva, para realização de pesquisas e estudos de

excelência, de acordo com o Artigo 18, inciso VII.

Em conformidade com o artigo 1º da Portaria conjunta CAPES/CNPq nº 1, de 15 de julho de 2010, o

bolsista de instituição federal (CNPQ e CAPES) pode exercer função de consultoria em projetos de

cooperação técnica internacional, desde que relacionada à sua área de atuação e de interesse para

sua formação acadêmica, científica e tecnológica, sendo necessária a autorização do orientador,

devidamente informada à coordenação do curso ou programa de pós-graduação em que estiver

matriculado e registrado no Cadastro Discente da CAPES.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

Os serviços serão remunerados em moeda nacional corrente, mediante a apresentação dos produtos

intermediários e final previstos contratualmente, e uma vez aprovados pelo supervisor.

Os pagamentos recebidos pelo consultor são passíveis de tributação, de acordo com a legislação

brasileira vigente. É responsabilidade do contratado efetuar os devidos recolhimentos.

O diretor do projeto reserva-se o direito de não autorizar o pagamento se, no ato do atesto pelo

supervisor, os serviços prestados estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e

aceitas pelo consultor.

Os direitos autorais ou quaisquer outros direitos, de qualquer natureza, sobre os materiais

(especificações, desenhos, mapas, projetos, originais, arquivos, programas, relatórios e demais

documentos) produzidos no âmbito do contrato devem reverter exclusivamente da Enap, sendo

entregues antes da data fixada para o fim do contrato.

O contratado poderá reter cópia dos produtos indicados, mas sua utilização para fins diferentes do

objeto deste instrumento e sua reprodução total ou parcial dependerá de autorização prévia e

expressa da Enap, mesmo depois de encerrado o contrato.


